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EDITAL  

 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 9/2025-0004 

PROCESSO N° 920250004 

TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO 

É OBRIGAÇÃO DO LICITANTE, LER O EDITAL E TODAS AS INFORMAÇÕES 

CONTIDAS NELE. 

PROCESSO Nº 920250004 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

LOCAL: WWW.NOVOBBMNET.COM.BR 

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  18/12/2025 – 08H:00M 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 07/01/2026 – 08H00M 

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: 07/01/2026 – 08H05M 

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 07/01/2026 – 08H10M 

SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRÔNICAS  

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de 01 (um) veículo OKM caminhão tipo Pipa, 

Proposta (Ministério da Agricultura e Pecuária) Nº 049109/2025, CONVÊNIO SPOA/SE/MAPA Nº 

978944/2025, TRANSFERE GOV.BR Nº 049109/2025. Conforme especificações constantes no 

termo de referência que é parte integrante do Edital. 

Torna-se público que o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE ANANIAS/RN, por 

meio do(a)  SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS,  sediado(a) Rua Antônio Fortunato dos 

Santos, S/N centro na cidade de Tenente Ananias/RN realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 

na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021,  IN nº 002/2023-GS de 21/12/2023, 

IN nº 011/2023-GS de 26/12/2023 demais legislação aplicável e dá outras providências. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação cuida da Registro de preços para futura aquisição de 01 

(um) veículo OKM caminhão tipo Pipa, Proposta (Ministério da Agricultura e Pecuária) Nº 

049109/2025, CONVÊNIO SPOA/SE/MAPA Nº 978944/2025, TRANSFERE GOV.BR Nº 

049109/2025. Conforme especificações constantes no termo de referência que é parte integrante do 

Edital. 

http://www.novobbmnet.com.br/
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no 

endereço www.novobbmnet.com.br.   

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (R$ 4.800.000,00). 

Nota Explicativa (AGU): Utilizar os dispositivos 2.3 e 2.3.1 apenas se houver itens com 

participação exclusiva de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte em razão do valor, 

conforme art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

Nos termos do art. 4º, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, não será aplicado esse tratamento 

diferenciado (I) no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, 

ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte; e (II) no caso de contratação de obras e 

serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual 

do contrato na aplicação dos limites acima estabelecidos (art. 4º, §3º, da Lei nº 14.133/2021). 

2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.3. Não poderão disputar esta licitação: 

2.3.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

http://www.novobbmnet.com.br/
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responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários;  

2.3.4. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.3.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.3.7. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.3.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.3.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 Nota Explicativa (AGU): A vedação de participação no processo licitatório de 

pessoas jurídicas reunidas em consórcio é exceção e essa opção deverá ser 

devidamente justificada pela Administração, nos termos do art. 15, caput, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

2.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.4. O impedimento de que trata o item 2.3.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.3.2 e 2.3.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
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2.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.7. O disposto nos itens 2.3.2 e 2.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.9. A vedação de que trata o item 2.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 

o fim do recebimento de propostas. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

3.2.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

3.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.2.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

3.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, 

o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação 

das propostas. 

3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

 

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA  

4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma 

BBMNET no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto 

para receber propostas”.  

4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de 

interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar 

proposta”. 

4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das 

informações exigidas no Sistema.   
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4.1.3      O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do 

interessado na Plataforma BBMNET Licitações.       

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante.  

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no 

sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta.  

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.10. Eventual sobre preço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de 

apuração de responsabilidade. 

4.11. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.12. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do 

produto ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, 

será enviada através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 

4.12.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena 

de desclassificação.    
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente 

inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública,  

5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão 

alterar a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 

5.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.  

5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA será ABERTO. 

Nota explicativa AGU: Se o regime é o de empreitada por preço unitário, cabe 

desclassificação em razão de custos unitários superiores aos orçados pela Administração, 

conforme art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021, que expressamente se refere ao critério de 

aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, bem como pela definição 

de sobrepreço do art. 6º, LVI, que expressamente estabelece que esse pode ocorrer em 

relação ao preço unitário nesse regime. Assim, em princípio, é cabível estabelecer um 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art59§3
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critério próprio, conforme as peculiaridades do caso, que pode envolver os custos tidos 

como relevantes, eventual margem em relação ao preço de referência etc. A menção aos 

custos unitários tidos como relevantes acima é mera sugestão, podendo o órgão ou 

entidade estabelecer o critério que lhe parecer mais adequado tecnicamente. 

5.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

5.13. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por 

ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

5.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 

5.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

5.14.3.  O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 01 (uma) 

hora, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo 

próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.14.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.   DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde 

será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos 

documentos de Habilitação.  O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será de 

30 (trinta) minutos, a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção dos 

documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo determinado. 

6.2. O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei 

Complementar nº 123/06. 

6.5. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante 

melhor classificado para fins de habilitação, nos termos dos. 

6.6. Habilitação Jurídica 

6.6.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.6.2. - EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.6.3. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório (RG, CPF ou CNH) de seus administradores; 

6.6.4. – Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

6.6.5. - NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

6.6.6. - NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

6.6.7. - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto de 

autorização; 

6.6.8. - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

6.7. Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 
 

Rua Antônio Fortunato dos Santos, S/N - Centro - CEP: 59955-000 - TENENTE ANANIAS - RN 
____________________________________________________________________ 

C.N.P.J.: 08.357.667/0001-58 

 

6.7.1. - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

6.7.2. - Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.7.3. - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.7.4. - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

6.7.5. - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.7.6. - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.7.7 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos                  

trabalhistas; 

6.7.8 - Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

https://certidoes.cgu.gov.br/ 

6.7 - Qualificação Técnica 

6.7.7. Atestado de capacidade técnica, emitido por órgão público ou privado, comprovando 

o bom desempenho anterior no fornecimento da aquisição correlatos ao objeto da Licitação – 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2025-0004. 

6.8. Qualificação Econômico-Financeira 

6.8.1. - Certidão Negativa de Falência Expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

expedida nos últimos 30              dias vigentes; 

6.8.2. – Balanço Patrimonial referente aos últimos 02 (dois) exercícios contábeis na forma 

da Lei. 

7. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via 

Sistema BBMNET. 

7.1.1. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos 

originais não-digitais. 
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7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.3. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade 

das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o 

art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

7.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

7.5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.6. Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

7.7. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

7.7.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.7.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

7.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

7.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao presente edital; 

7.10. Declarações unificadas (conforme anexo V) 

8.  DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da 

data de intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais 
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licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do 

recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

8.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de 

vencedor, sob pena de preclusão.  

8.3.1. O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 30 minutos, 

podendo o pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 
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9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da 

Lei 14.133/2021. 

9.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade, bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 

valor da proposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos 

arts. 156 e seguintes, da Lei 14.133/2021. 

9.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

10.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, 

devendo protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.3. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma 

eletrônica, via Sistema BBMNET. 

10.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

11.9. O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível 

aos interessados no Portal www.novobbmnet.com.br .  

11.10. Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET 

Licitações podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-

mail, whatsapp, telefone e chat disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br . 

11.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). 

11.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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11.13.1. ANEXO I - Termo de Referência 

11.13.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato (com todas as condições contratuais 

e exigências específicas de cada caso – serviços, obras ou fornecimentos). 

11.13.3. ANEXO III – Minuta Ata 

11.13.4. ETP – ANEXO IV 

11.13.5. DECLARAÇÕES UNIFICADAS – ANEXO V 

Tenente Ananias/RN, 09 de dezembro de 2025 

 

Dayane da Silva Batista 

Autoridade Competente 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Aquisição de 01 (um) Caminhão Tipo Pipa – 12.000 L (doze mil litros) 

Objeto: Registro de Preços / Pregão Eletrônico para a aquisição de 01 (um) veículo caminhão pipa 

zero quilômetro, para uso da Prefeitura Municipal de Tenente Ananias/RN. 

Fundamento Legal: Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

1. Justificativa 

A aquisição destina-se a reforçar a frota municipal para ações de abastecimento hídrico de 

comunidades rurais, suporte à agricultura familiar, serviços de limpeza urbana (lavagem de pátios e 

ruas), irrigação de áreas públicas e apoio à defesa civil em situações de estiagem. A solução prevista 

garante autonomia operacional, redução de custos com locação e atendimento do convênio/projetos 

municipais. 

2. Objeto 

Aquisição de 01 (um) caminhão tipo pipa, zero quilômetro, completo, conformando-se com as 

especificações mínimas técnicas abaixo, sem vinculação a marca ou modelo específicos, mas com 

comprovação documental do fabricante. 

3. Local e prazo de entrega 

Prazo de entrega: 60 (sessenta) dias corridos, contados do recebimento da Ordem de Compra 

/ Nota de Empenho. 

Local de entrega: Sede da Prefeitura Municipal de Tenente Ananias/RN — Rua Antônio 

Fortunato dos Santos, S/N, Centro, Tenente Ananias/RN. 

Recebimento provisório e definitivo: O veículo será recebido pelo Secretário Municipal de 

Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente (ou servidor por ele indicado), conforme 

procedimentos de aceitação descritos neste TR. 

4. Condições de participação 

Poderão participar licitantes que atendam a toda a documentação de habilitação prevista no edital e 

que comprovem capacidade técnica para fornecimento de veículos com tanque pipa, inclusive através 

de atestados de fornecimento de bens similares e declaração de capacidade técnica do 

fabricante/montador. 
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5. Especificações técnicas mínimas (requisitos obrigatórios) 

5.1 Motorização e desempenho do veículo (chassis) 

 Combustível: Diesel. 

 Potência: 230 CV (ou potência próxima, na faixa de 225–230 CV). 

 Configuração do motor: Preferencialmente 6 cilindros em linha, com injeção eletrônica e 

turbo, ou solução equivalente que atinja o desempenho requerido. 

 Transmissão: Manual ou automática com no mínimo 8 marchas (acima ou equivalente), com 

redutor, adequada ao PBT do conjunto. 

 Configuração de eixos: Chassis trucado, compatível com montagem de tanque de 12.000 L, 

preferencialmente 6x2 ou 6x4, com PBT adequado (mín. 23.000 kg, compatível com projeto). 

 Peso Bruto Total (PBT): Aproximadamente 23.000 kg (ou conforme projeto do fabricante), 

de modo a permitir carga útil compatível. 

 Carga útil estimada: Aproximadamente 15.000 kg (capacidade de água + implementos), 

observando a distribuição de carga conforme projeto e nota técnica do fabricante. 

 Suspensão e eixos: Eixos e suspensão com capacidade nominal compatível ao PBT e à 

operação em vias rurais; freios a ar com sistema ABS (quando disponível no chassi ofertado) 

ou equivalente. 

5.2 Tanque e estrutura do implemento 

 Volume nominal do tanque: 12.000 litros (12 m³), medido e certificado pelo fabricante. 

 Material do tanque: Aço carbono SAE com tratamento anticorrosivo ou aço inox (AISI 304 

ou superior) — o licitante deve indicar o material e apresentar justificativa técnica. Todas as 

soldas deverão ser executadas por soldadores qualificados e apresentadas com registro. 

 Quebra-ondas internos: Obrigatório, com compartimentação e anteparas para reduzir o 

efeito de liquefeito/movimentação da massa de água. 

 Fixação: Estrutura de suporte com sapatas, compatível com o chassi, com projeto estrutural 

assinado por engenheiro responsável (quando aplicável). 

 Revestimentos internos: Tratamento interno ou pintura apropriada para transporte de água 

potável, quando aplicável. Materiais e revestimentos usados devem ser compatíveis com a 

destinação (água potável) e com normas de saúde pública aplicáveis. 

5.3 Sistema de bombeamento e operação hidráulica 

 Acionamento: Bomba acionada por tomada de força (PTO) do caminhão ou motor auxiliar, 

com acoplamento apropriado, engate mecânico/ hidráulico de fácil manutenção. 

 Capacidade mínima da bomba (recalque): Capaz de descarregar o tanque em, no máximo, 

20 (vinte) minutos — isto equivale a, no mínimo, 600 L/min (dois níveis abaixo do máximo 

operacional), com pressão e vazão compatíveis às aplicações municipais. (O licitante deverá 

apresentar curva característica da bomba). 

 Sifão/sucção: Sistema de sucção para enchimento por fontes externas, com capacidade 

adequada, incluindo válvula de retenção. 
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 Bocais e conexões: Fornecimento de conjunto de mangueiras, conexões rápidas (engates 

rápidos), carretel com mangueira e bicos intercambiáveis (bico “pato”, mangueirinha para 

irrigação, entre outros). Materiais em aço inox ou latão; mangueiras em borracha reforçada. 

 Válvulas: Válvulas de fechamento e de controle do tipo esféricas ou borboleta, dimensionadas 

para a vazão e pressão de trabalho, com acionamento manual e possibilidade de acionamento 

pneumático (quando ofertado). 

 Painel de comandos: Painel de fácil acesso para acionamento da bomba, abertura/fechamento 

de válvulas e indicadores de nível, com identificação e proteção adequada. 

5.4 Aplicações e acessórios 

 Bicos e barras de pulverização: Equipamento para lavagem de pátios/ruas e irrigação de 

áreas verdes, com barra traseira de defletor e bicos distribuidores. 

 Carretel e mangote: Carretel porta-mangueira com mangueira de comprimento mínimo de 

50 m (especificar comprimento ofertado). 

 Dispositivos de segurança: Escada de acesso ao tanque, guarda-corpo quando aplicável, 

sinalização refletiva, faixas retrorefletivas, setas e luzes de advertência (giroflex/lanterna 

âmbar). 

 Suprimentos: 01 (um) kit de ferramentas básicas para manutenção, 01 (um) extintor de 

incêndio compatível, 01 (um) kit de primeiros socorros. 

 Instrumentação: Indicador de nível do tanque (visor ou sensor eletrônico), manômetros, 

tacômetro e termômetros quando aplicáveis. 

 Proteções: Protetores de proximidade, proteção de cardan/PTO, tampas e proteções das partes 

móveis. 

 Pintura e identificação: Pintura anticorrosiva externa conforme padrão da Prefeitura, com 

identificação do órgão e cromia a ser definida em anexo do contrato. Faixas e letreiros 

conforme exigência municipal. 

5.5 Cabine e conforto 

 Cabine: Cabine confortável, com ar-condicionado, banco do motorista regulável, cintos de 

segurança de 3 pontos, abertura e ventilação conforme padrão do chassi. 

 Segurança: Retrovisores com ajustes, sistema de travamento central, ABS se disponível na 

configuração de chassi escolhida. 

 Documentação do fabricante do chassi: Manual de operação e manutenção do veículo, 

código do veículo, placa de homologação e demais documentos. 

5.6 Requisitos técnicos complementares 

 Emissões: Atender à norma de emissões vigentes na data de fabricação do veículo (estágio 

PROCONVE/CONAMA aplicável). O licitante deverá apresentar declaração de 

conformidade com as normas ambientais. 

 Homologação e conformidade: O implemento/tanque deverá ser fornecido com laudo 

técnico de conformidade e projeto técnico do tanque, assinado por engenheiro responsável 

quando exigível, e demais certificados de conformidade. 
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 Assistência técnica: Rede de assistência técnica autorizada no Brasil, com garantia de 

atendimento no tempo máximo de 30 (trinta) dias para peças críticas. O licitante deverá 

apresentar lista de oficinas/autorizadas mais próximas. 

 Peças de reposição: Disponibilidade de peças de reposição por, no mínimo, 5 (cinco) anos, 

com indicação de prazo de fornecimento. 

6. Documentação exigida no ato da entrega 

O fornecedor deverá entregar, obrigatoriamente, junto com o veículo: 

1. Nota fiscal/fatura correspondente; 

2. Certificado de garantia do chassi, do implemento (tanque) e da bomba; 

3. Manual de operação e manutenção do chassi e do implemento (em português); 

4. Projeto e memorial técnico do tanque (desenhos, especificações de solda e material); 

5. Certificado de conformidade do implemento/tanque (quando aplicável); 

6. Relação completa de ferramentas e acessórios entregues; 

7. Lista de peças de reposição recomendadas e contatos da assistência técnica; 

8. Termo de entrega e recebimento provisório, atestado de conformidade e aceite provisório; 

9. Certidões negativas e documentos de regularidade exigidos no edital; 

10. Preenchimento do “Checklist” de aceitação técnica (anexo do edital). 

7. Garantia e assistência técnica 

 Garantia mínima: 12 (doze) meses de garantia integral do veículo (chassi + motor + 

transmissão + componentes), contados a partir do recebimento definitivo. 

 Garantia do tanque (implemento): 24 (vinte e quatro) meses para defeitos de fabricação na 

estrutura e estanqueidade do tanque (soldas, vazamentos), quando aplicável. 

 Atendimento em garantia: O fornecedor deverá prover assistência técnica e reparos em até 

7 (sete) dias úteis para ocorrências emergenciais, e apresentar prazo máximo de reparo de 30 

(trinta) dias para peças sob encomenda. 

 Peças de reposição: Disponibilidade mínima conforme o item 5.6. 

8. Testes, recebimento e aceitação 

8.1 Recebimento provisório 

 Serão realizados, no ato da entrega, os testes de inspeção visual, verificação de documentação, 

testes operacionais (ligar motor, marcha, freios), e verificação do estado geral do veículo. 

8.2 Testes técnicos obrigatórios (em campo) 

 Teste de estanqueidade do tanque: Verificação de vazamentos com enchimento parcial e 

inspeção visual. 

 Teste de vazão da bomba: Verificação da vazão real e pressão de recalque, conferindo-se 

com a curva apresentada pelo fabricante (mínimo 600 L/min conforme item 5.3). 
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 Teste de sucção: Verificação da capacidade de sucção em condições normais. 

 Teste de circulação: Realização de percurso em condições normais (curta rota) com 

avaliação do comportamento dinâmico do veículo e tanque (estabilidade, ruídos anormais). 

 Medição de volume: Confirmação do volume nominal do tanque (12.000 L) por 

medição/calibração. 

8.3 Recebimento definitivo 

 O Recebimento Definitivo será realizado após correção de eventuais não conformidades 

apontadas no recebimento provisório, conclusão dos testes e entrega de toda a documentação 

exigida. 

 Só será efetuado o pagamento após o recebimento definitivo e após a devida conferência 

documental e atesto do servidor responsável. 

9. Prazo e condições de pagamento 

 Prazo: Pagamento em até 30 (trinta) dias contados da data do recebimento definitivo e 

apresentação da nota fiscal/fatura e demais documentos exigidos. 

 Condições de pagamento: Conforme edital/contrato. O pagamento poderá ser condicionada 

à inexistência de restrições fiscais e apresentação de certidões previstas no edital. 

10. Penalidades e descontos por atraso 

 Multa por atraso: 0,5% (meio por cento) do valor do contrato por dia de atraso na entrega, 

limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato, salvo motivo de força maior justificado 

e aceito pela Administração. 

 Rescisão: Se o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias sem justificativa aceita, a Administração 

poderá rescindir o contrato e aplicar as sanções cabíveis previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 Retenção e compensação: A Administração poderá reter valores para compensar serviços 

não conformes ou custos de correção. 

 

11. Critérios de julgamento e habilitação 

 Critério de julgamento: Menor Preço Global, desde que atendidas todas as especificações 

técnicas e documentais de habilitação (ou outro critério definido no edital). 

 Habilitação jurídica, fiscal e técnica: Conforme Lei 14.133/2021 e o edital (certidões, 

registro comercial, qualificação técnica, etc.). 

 Comprovação técnica: O licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica e/ou 

declaração do fabricante comprovando que o chassi e o implemento ofertados atendem às 

especificações. 

12. Obrigações do contratado 
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 Fornecer o veículo conforme as especificações. 

 Entregar toda a documentação exigida. 

 Realizar treinamento (treinamento prático e teórico) para a equipe operacional da Prefeitura 

(mínimo 8 horas para operadores e 4 horas para manutenção básica). 

 Manter assistência técnica/peças de reposição conforme acordado. 

 Respeitar prazos e executar serviços conforme normas de segurança do trabalho e ambientais. 

13. Treinamento e transferência de tecnologia 

 Treinamento: O fornecedor deverá ministrar treinamento técnico para até 4 (quatro) 

operadores/mecânicos indicados pela Prefeitura, com carga horária mínima total de 8 (oito) 

horas presenciais, contemplando operação do conjunto, procedimentos de 

enchimento/descarga, manutenção preventiva, segurança operacional e rotina de inspeção. 

 Material didático: Fornecer 01 (um) exemplar físico ou digital do manual e material de 

apoio. 

14. Sustentabilidade e responsabilidade ambiental 

 O equipamento deverá atender aos requisitos ambientais vigentes (emissões, 

acondicionamento de resíduos). Materiais e processos que causem impacto ambiental devem 

ser informados e mitigados. 

 Preferência por soluções que reduzam emissões e possibilitem menor consumo de 

combustível, sem prejuízo da robustez operacional. 

15. Seguro e riscos 

 O contratado deverá providenciar, até a entrega, seguro de transporte contra avarias e roubo. 

Após o recebimento provisório, a responsabilidade pelo veículo passará a ser da 

Administração, salvo disposição em contrário no contrato. 

 Riscos de transporte, roubos e danos durante o transporte ficam a cargo do contratado até o 

recebimento provisório. 

16. Cláusulas contratuais a inserir no edital/contrato 

 Objeto, prazo de entrega, local de entrega e condições de recebimento; 

 Garantias e prazos; 

 Penalidades; 

 Reserva de dotação orçamentária; 

 Foro: Comarca de Tenente Ananias/RN; 

 Condições de rescisão e hipóteses de aplicação dos arts. relativos da Lei 14.133/2021. 
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17. Dotação Orçamentária 

Unidade Orçamentária Secretaria Municipal de Agricultura, Rec. Hídricos e 

meio ambiente 

20 122 0002 2008 0000 Manutenção da Sec. Agri. Abastecimentos, Rec. 

hídricos 

4 Investimentos 

4.4.90.52.00 Equipamentos/material permanente 

R$ 592.100,00 (quinhentos e noventa e dois mil e cem reais), relativos ao valor de repasse do 

CONCEDENTE, correrão à conta da dotação alocada no orçamento, autorizado pela Lei nº 15.080 

de 30 de dezembro de 2024; UG nº 130141, assegurado pela Nota de Emprenho nº 2025NE000536, 

no valor de R$ 592.100,00 (Quinhentos e noventa e dois mil e cem reais), PTRES nº 251544 à conta 

de recursos oriundo do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos nº 312900000; Natureza de Despesa nº 

444042/37. 

R$ 600,00 (seiscentos reais), relativos à contrapartida do CONVENENTE, consignados na Lei 

Orçamentária nº 336 de 18 de novembro de 2024, do Município de Tenente Ananias/RN 

18. Observações finais e recomendações técnicas 

1. Não vinculação a marca: Todas as especificações acima são de caráter funcional e mínimo; 

propostas oferecendo soluções tecnicamente superiores são aceitas desde que comprovadas. 

2. Comprovação técnica: Será exigida, a qualquer tempo, comprovação técnica (catálogos, 

memoriais, laudos, certificados). Propostas que não apresentarem comprovação técnica serão 

desclassificadas. 

3. Adaptações e customizações: Qualquer adaptação requerida para conformidade com normas 

municipais deverá ser objeto de projeto e aprovação prévia, sem custo adicional para a 

Administração (salvo quando solicitado alterações pelo Município). 

4. Compatibilização com legislação do FNDE/PNAE e normas sanitárias, caso o uso inclua 

transporte de água para consumo humano — o fornecedor deverá observar e declarar 

conformidade com normas de potabilidade, quando aplicável. 

19. Modelo de recebimento (simplificado) 

 Recebimento provisório: assinatura de Ata de Recebimento Provisório pelo Secretário 

Municipal competente, com registro de eventuais irregularidades. 

 Prazo para correção de não conformidades: 7 (sete) dias úteis (salvo se indicado prazo 

diverso). 

 Recebimento definitivo: assinado após correção das não conformidades e aprovação dos testes 

técnicos. 

20. Responsável técnico pela contratação 

 Secretário Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente — Prefeitura 

Municipal de Tenente Ananias/RN. 
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 Comissão de Licitação responsável pela condução do certame e pela análise técnica das 

proposta 

Tenente Ananias/RN, 02 de dezembro de 2025 

Responsáveis: 

José Lindenberg de Melo 

Secretário Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e meio ambiente 

Aprovado por: 

Dayane da Silva Batista 

Autoridade Competente 
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Anexo II – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS 

 

TERMO DE CONTRATO DE 

FORNECIMENTO DE ___________ Nº 

____________QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE TENENTE ANANIAS/RN, 

POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL, E A EMPRESA 

________________, NA FORMA E 

CONDIÇÕES ABAIXO ESTABELECIDAS: 

 

Pelo  presente  instrumento  particular  de  “Contrato  de  Fornecimento  de  

Mercadorias”,  onde  de  um  lado,  como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE TENENTE 

ANANIA/RN (PREFEITURA MUNICIPAL), inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 08.357.667/0001-58, 

com sede à Rua Antônio Fortunato dos Santos, S/N Centro, Tenente Ananias/RN, aqui representado 

pela Prefeita Constitucional, a Sra. Dayane da Silva Batista, brasileira, psicóloga, casada, inscrito no 

CPF (MF) sob o nº  016.942.054-01 residente e    domiciliado no sitio poço de açude, zona rural da 

cidade de Tenente Ananias/RN,    e    do    outro    lado    como    CONTRATADO _________, 

inscrita no CNPJ (MF) sob o nº ___________, estabelecida à ___________________, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representado(a) por .................................. 

(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 

nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição  .........................., nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

1.4. O prazo de vigência da contratação é até __/__/___, contados a partir da sua assinatura e pode 

ser prorrogável conforme dispõe na Lei 14.133/2021. 

1.4.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

1.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

1.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

2. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

2.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

3. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

4.1. O valor total da contratação é de R$ ______ (_____________) 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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5. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em __/__/___. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, através de pesquisas mercadológicas, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.8. Cientificar a PROCURADORIA MUNICIPAL para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis. 

7.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

8. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

8.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

8.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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8.18. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

9.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

i.O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
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da Lei n. 14.133, de 2021. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

10.2.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.2.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

10.2.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.7.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
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Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

__ - ___________________: ______ - _____________________ 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, incumbirá ao contratante 

divulgar o presente instrumento no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, conforme previsão da Lei 

14.133/21, IN nº 014/2023-GS e Lei Municipal nº 94/2005. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– 

FORO (art. 92, §1º) 

 

15.1.  Fica eleito o Foro da cidade da respectiva Comarca de Marcelino Vieira/RN, como o único 

capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Tenente Ananias/RN, ___/___/___ 

DAYANE DA SILVA BATISTA 

PREFEITA 

PREFEITURA M. DE TENENTE ANANIAS/RN 

CNPJ: 08.357.667/0001-58 

CONTRATANTE 

 

 

 

NOME 

CPF(MF) Nº________________  

SÓCIO ADMINISTRADOR 

NOME DA EMPRESA 

CNPJ(MF) Nº _____________ 

CONTRATANTE 
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ANEXO III 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 

Pelo  presente  instrumento  particular  de  “Contrato  de  Fornecimento  de  

Mercadorias”,  onde  de  um  lado,  como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE TENENTE 

ANANIA/RN (PREFEITURA MUNICIPAL), inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 08.357.667/0001-58, 

com sede à Rua Antônio Fortunato dos Santos, S/N Centro, Tenente Ananias/RN considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 

nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE 

registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ................... 

, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

ITEM DESCRIÇÃO UNID VL UNITÁRIO VL TOTAL 

01     

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE ANANIAS 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. Deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 
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9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 

o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador 

 representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO IV
 

 

 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

Registro de Preços para futura aquisição de 01 (um) veículo OKM – Caminhão Tipo Pipa 

Proposta MAPA nº 049109/2025 – Convênio SPOA/SE/MAPA nº 978944/2025 – Transfere 

Gov.br nº 049109/2025 

Lei nº 14.133/2021 

 

1. Identificação da Demanda 

A presente contratação tem por objeto a futura aquisição, via Registro de Preços, de 01 (um) 

caminhão tipo pipa zero quilômetro, conforme especificações constantes no Termo de Referência 

que integra o Edital do processo licitatório. 

A demanda decorre da execução da Proposta do Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA) 

nº 049109/2025, vinculada ao Convênio SPOA/SE/MAPA nº 978944/2025, operacionalizado por 

meio do Transfere Gov.br. O convênio destina recursos para aquisição de equipamento visando 

atender às necessidades do município, especialmente no abastecimento emergencial de água para 

comunidades rurais, apoio à agricultura familiar, reforço às ações de defesa civil e suporte às 

atividades logísticas que envolvem distribuição de água potável. 

2. Motivação e Justificativa da Contratação 

O município apresenta áreas rurais e regiões de difícil acesso, que dependem de abastecimento por 

caminhão-pipa, especialmente em períodos de estiagem prolongada. A aquisição de um caminhão 

pipa próprio: 

Reduz custos com locações e contratações emergenciais; 

Amplia a autonomia operacional da Secretaria requisitante; 

Garante continuidade das ações de abastecimento em casos de calamidade; 

Melhora o atendimento ao produtor rural e às comunidades atendidas pelo convênio; 

Cumpre a finalidade pactuada no instrumento federal, evitando riscos de 

descumprimento e devolução de recursos. 
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Dessa forma, a contratação é necessária, vantajosa e coerente com o planejamento municipal e 

federal. 

 

3. Fundamentação Legal 

O ETP é elaborado conforme os dispositivos da Lei 14.133/2021, em especial: 

Art. 18, que estabelece o planejamento das contratações públicas; 

Art. 40, sobre o Estudo Técnico Preliminar; 

Art. 41, sobre a pesquisa de preços; 

Art. 82 a 86, sobre o sistema de registro de preços; 

Art. 6º, definições aplicáveis à fase preparatória; 

Demais normativos complementares, incluindo o Decreto Federal nº 11.246/2022 (quando 

aplicável para convênios federais). 

 

4. Descrição da Solução Requerida 

A solução consiste na aquisição de um caminhão tipo pipa zero quilômetro, com capacidade 

compatível com as necessidades operacionais do município, motor a diesel, tração adequada (4x2 ou 

4x4 conforme especificação do Termo de Referência), tanque metálico para transporte de água 

potável, sistema de bombeamento, mangueiras, conexões e demais equipamentos técnicos 

necessários, com capacidade de 12.000 (doze mil) litros de armazenamento d´agua. 

O equipamento deve atender: 

Normas de segurança veicular (CONTRAN); 

Regras sanitárias para transporte de água potável; 

Especificações técnicas detalhadas no Termo de Referência; 

Condições previstas no Convênio nº 978944/2025. 

A solução atende ao interesse público ao garantir disponibilidade permanente de veículo adequado 

para transporte de água. 
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5. Requisitos da Contratação 

5.1 Requisitos Funcionais 

 Caminhão pipa com capacidade mínima conforme TR (12.000 litros). 

 Motor diesel, potência e torque adequados ao terreno típico do município. 

 Tanque metálico cilíndrico homologado para água potável. 

 Sistema de bombeamento com sucção e recalque. 

 Conjunto de mangueiras e conexões. 

 Equipamentos obrigatórios de segurança. 

 Garantia mínima de fábrica (conforme TR). 

5.2 Requisitos Operacionais 

 Veículo zero quilômetro. 

 Assistência técnica em território nacional. 

 Manual do fabricante. 

 Entrega no município. 

5.3 Requisitos de Sustentabilidade 

Motor dentro dos padrões de controle de emissões (PROCONVE). 

Materiais recicláveis na composição do tanque e estrutura. 

Redução de emissões em comparação com veículos antigos da frota. 

 

6. Levantamento de Alternativas de Solução 

Foram avaliadas três alternativas: 

Alternativa 1 – Aquisição de caminhão pipa novo (solução recomendada) 

Vantagens: 

Atende integralmente o convênio federal. 

Garantia e baixa manutenção. 

Vida útil prolongada. 

Desvantagens: 

Custo inicial elevado (coberto pelo MAPA). 



 

 
 

Rua Antônio Fortunato dos Santos, S/N - Centro - CEP: 59955-000 - TENENTE ANANIAS - RN 
____________________________________________________________________ 

C.N.P.J.: 08.357.667/0001-58 

 

Alternativa 2 – Locação de caminhão pipa 

 

Desvantagens: 

Alto custo mensal acumulado. 

Não atende ao objeto do convênio. 

Dependência de terceiros. 

Alternativa 3 – Reforma ou adaptação de veículo existente 

Desvantagens: 

Não atende às exigências do MAPA. 

Inadequado para água potável. 

Riscos operacionais elevados. 

Conclusão: A aquisição de veículo zero quilômetro é a opção técnica e economicamente mais 

vantajosa, única que atende ao convênio federal. 

 

7. Estimativa de Custos e Pesquisa de Preços 

A estimativa deve seguir o art. 23 da Lei 14.133/2021 e observar: 

 Preços coletados em bases públicas oficiais; 

 Orçamentos com fornecedores; 

 Ata de Registro de Preços compatíveis (se houver); 

 Valores praticados em contratações similares. 

8. Análise de Riscos 

Conforme art. 169 da Lei 14.133/2021. 

Risco Probabilidade Impacto Mitigação 

Atraso na entrega do veículo Média Médio 
Exigir cronograma e penalidades 

contratuais 

Fornecedor entregar veículo fora das 

especificações 
Baixa Alto 

Recebimento provisório e 

definitivo rigoroso 
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Risco Probabilidade Impacto Mitigação 

Oscilação de preços após homologação Média Médio 
Justificativa do Registro de 

Preços 

Indisponibilidade de peças ou 

assistência 
Baixa Médio 

Exigir rede de atendimento 

homologada 

Descumprimento do convênio Baixa Alto 
Aderência total às especificações 

MAPA 

 

9. Justificativa do Uso do Sistema de Registro de Preços 

O uso do Registro de Preços (SRP) é adequado porque: 

Permite aguardar liberação de recursos do convênio sem perder a licitação; 

Melhora a gestão orçamentária; 

Permite adequação dos prazos às etapas do Transfere Gov.br; 

Facilita eventual aquisição suplementar caso ocorra aumento da demanda (se permitido). 

Atende ao art. 82 da Lei 14.133/2021. 

 

10. Alinhamento com o Planejamento Municipal e Federal 

A contratação: 

Cumpre a política pública prevista no convênio; 

Atende ao planejamento anual da Secretaria requisitante; 

Contribui para metas de abastecimento de água, desenvolvimento rural e defesa civil; 

Garante compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e LOA. 

 

11. Conclusão 

Diante das análises, conclui-se que: 

 A contratação é necessária e vantajosa; 

 Atende integralmente aos requisitos legais e às exigências do Convênio MAPA nº 

978944/2025; 
 A aquisição do caminhão pipa zero quilômetro é a solução mais eficiente e econômica; 
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 O Registro de Preços é o procedimento mais adequado; 

 O ETP encontra-se completo, servindo de base para elaboração do Termo de Referência e 

continuidade da fase interna. 

 

 

Tenente Ananias/RN, 01 de dezembro de 2025 

 

Responsável pela Elaboração:  

 

José Lindenberg de Melo 
Secretário Municipal de Agricultura, Recursos hídricos e meio ambiente 
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ANEXO V 

 DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº _______ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ______ 

LICITANTE: ______________________ 

 

A EMPRESA ________________, CNPJ nº ____________________, por seu representante 

legal, nos autos do procedimento administrativo supra citado: 

 

a) DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 

sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 9/2025-0004. instaurada pela Prefeitura Municipal de 

Tenente Ananias/RN, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 

Público, em qualquer de suas esferas; 

 

b) DECLARA, que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 

 

 

c) DECLARA para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 

16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na  condição de aprendiz, nos 

termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88; 

 

d) DECLARA, sob as penas da lei, que não integra em nosso corpo social, nem nosso quadro 

funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 

Administração Municipal; 

 

e) DECLARA, que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da 

Lei Federal nº 14.133/21; 

 

f) DECLARA, que não possui condenação, por decisão judicial transitada em julgado, em pena 

de proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário, nos termos previstos na Lei 8.429/92; 

 

g) DECLARA, que o(s) produto(s) ofertados atende(m) na íntegra as exigências deste edital e que 

a(s) marca(s) e especificação(ções) entregues serão a mesma ofertada na proposta, bem como serão 

entregues no MUNICIPIO DE TENENTE sem nenhum custo ao CONTRATANTE; 

 

h)  DECLARA,  cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme artigo 

63, IV da lei 14.133/2021; 
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i) DECLARA, Que toda documentação anexada à plataforma BBMNET é autêntica; 

 

j) DECLARA, que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, conforme art. 63, IV § 1º da lei 14.133/2021; 

 

k) Quando Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual: 

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 

presente data, é considerada: 

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme no artigo 18-A, §1º da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006; 

(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006; 

(      ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do §4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e que tem ciência da observância dos limites de 

valor anual de enquadramento conforme art 4º § 2º da lei 14.133/2021. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente  

(Local e Data) 
 
 
 
 

Representante Legal da empresa 

 

 

 

 


